
ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 02/02/2018.
Nomeia  membros do Colegiado da Pós-Graduação Stricto Sensu, órgão integrante da Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR.

O REITOR da Universidade Paranaense - UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, pelo  seguinte:

ATO EXECUTIVO

Art.1º Nomeia os membros do Colegiado da Pós-Graduação Stricto Sensu da      Universidade Paranaense – UNIPAR:
	Evellyn Claudia Wietzikoski Lovato
	Diretora Executiva de Gestão da Pesquisa e da Pós-Graduação - Presidente

	Nelson Barros Colauto
	Coordenador do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Biotecnologia Aplicada à Agricultura em nível de Mestrado e Doutorado

	Daniela Dib Gonçalves
	Coordenadora do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciência Animal com ênfase em Produtos Bioativos em nível de Mestrado e Doutorado em Mestrado

	Celso Hiroshi Iocohama
	Coordenador do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito Processual e Cidadania em nível de Mestrado 

	Emerson Luiz Botelho Lourenço
	Coordenador do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Plantas Medicinais e Fitoterápicos Atenção Básica em nível de Mestrado Profissional

	Juliana Silveira do Valle
	Representante docente do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Biotecnologia Aplicada à Agricultura em nível de Mestrado e Doutorado

	Luciana Kazue Otutumi
	Representante docente do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciência Animal com ênfase em Produtos Bioativos em nível de Mestrado e Doutorado em Mestrado

	Miriam Fecchio Chueiri
	Representante docente do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito Processual e Cidadania em nível de Mestrado

	Leonardo Garcia Velasquez
	Representante docente do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Plantas Medicinais e Fitoterápicos Atenção Básica em nível de Mestrado Profissional


Art.2º A nomeação dos membros do Colegiado da Pós-Graduação Stricto Sensu, da Universidade Paranaense – UNIPAR terão o mandato regular até 02/02/2020.
Art.3º 
Este Ato Executivo está de acordo com o disposto na Resolução CONSEPE nº 15/2006 que aprova o Regulamento da Pós-Graduação Stricto Sensu e suas atribuições serão definidas em documentos próprios.
Art.4º Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.


PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE   




Umuarama, 02 de fevereiro de 2018.

___________________________________
CARLOS EDUARDO GARCIA

    REITOR
